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D E C R E T O N.º 1 5 9 8 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora IVETE APARECIDA DOS SANTOS, matrícula

7580, ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado na Seção de
Expedição Protocolo e Arquivo, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 09 de junho de 2009 à 23 de junho de 2009, para tratamento de
saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200906/07334.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 9 8 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora JULITA DA SILVA FRANCA, matrícula 8683,

ocupante do cargo efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais - Feminino, lotado na Seção de
Serviços Urbanos, da Divisão de Serviços Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Públicos, no período de 23 de junho de 2009 à 07 de julho de 2009, para tratamento
de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/
2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200906/07380.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de 2009.

               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO
               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O  N.º  1 5 9 8 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, Especial por qüinqüênio de exercício, a servidora DORCAS

CORTEZ DA SILVA, matrícula 7959, ocupante do cargo efetivo de Copeira, lotada na Seção
de Expedição, Protocolo e Arquivo, da Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de
Administração, no período de 01 de outubro de 2009 à 31 de dezembro de 2009, de acordo com
o que dispõe o Cap. V, Artigo 121, da Lei Municipal 969/93, conforme consta nos Autos de
Processo Administrativo N.º 200905/05843.

Art. 2.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 9 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 3.365, de 21 de junho de 1941, com as
alterações estabelecidas pela Lei n.º 286, de 21 de maio de 1956,

R E S O L V E
Art. 1º Fica declarado de UTILIDADE PÚBLICA, para fins de desapropriação amigável ou judicial

a área de 60.118,00 m², objeto da matrícula 3.867, do Cartório de Registro de Imóveis desta
Comarca, de propriedade da Klabin S/A, bem como as benfeitorias que possam sobre ela existir:

Área 60.118,00 m²
Tem seu OPP localizado á margem da rua Pepita do conjunto Residencial São Francisco II,

Daí segue ao Az. 297º06’14", margenado a referida rua numa extensão de 80,31 metros até o
m-01, neste ponto deixa a ref. rua e segue ao Az.191º06’15" confrontando com a Klabin numa
ext. de 400,89 m até o m-2, deflete para a esquerda e segue ao Az. de 134º49’58", confrontando
com a Klabin numa ext. de 147,88 m até o m-03, deflete p/a esquerda e segue ao Az. de
79º36'07", confrontando com a Klabin numa ext. de 104,70 m até o m-04, localizado á margem
da estrada vicinal, daí segue p/ a esquerda margeando a referida estrada., suavemente em
curva, numa ext. de 190,08 m até o canto da área do sindicato da construção civil e do
mobiliário T. Borba, onde localiza-se o m-05, neste ponto deixa a ref. estrada e segue para a
esquerda, confrontando com  a área do Sindicado da construção civil e do mobiliário de Tel.
Borba ao Az. de 281º32’42" numa ext. de 117,39 m até o m-06, deflete p/ a direita e segue ao
Az. de 10º09’07", confrontando ainda com o referido Sindicato, numa ext. de 233,00 m até o m-
OPP do presente memorial, delimitando desta forma  uma área  de 60.118,00 m² (Sessenta mil
e cento e dezoito metros quadrados).

Art. 2º A área mencionada no Artigo 1.º destina-se a Moradias Populares.
Art. 3º Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a tomar as providências administrativas

e ou judiciais necessárias para fins de imissão de posse da aludida área.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- ESTAGIO Nº. 02/2009
EDITAL DE PRORROGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo Seletivo
Simplificado- Estagio nº. 02/2009 PRORROGA as inscrições até o dia 24 de Julho de 2009.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 17 de Julho 2009.

                Alexandre Medeiro Dos Santos                                      Irineu Gobo Filho
         Divisão de Recursos Humanos                    Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

D E C R E T O   Nº 1 5 9 8 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO  BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA à Maternidade, a servidora ISNI ASSUNÇÃO RODRIGUES,

matrícula 8154, ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, lotada na Divisão de Ensino
Fundamental, na Escola Municipal Profª Juventina Betim Silva, da Secretaria Municipal de
Educação, no período de 27 de junho de 2009 a 24 de outubro de 2009, nos termos do Art. 127
da Lei Municipal n.º 969 de 26 de novembro de 1993, conforme consta nos Autos de Processo
Administrativo N.º 200907/07780.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO- ESTAGIO Nº. 02/2009
EDITAL DE PRORROGAÇÃO

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,
de conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Processo Seletivo
Simplificado- Estagio nº. 02/2009 PRORROGA as inscrições até o dia 24 de Julho de 2009.

Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 17 de Julho 2009.

Alexandre Medeiro Dos Santos
Divisão de Recursos Humanos

Irineu Gobo Filho
Secretaria Municipal de Administração

Eros Danilo Araújo
Prefeito Municipal

GABINETE DO PREFEITO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1062
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA GERAL DE GABINETE
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1065
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL
AV. SANTOS DUMONT - FONE: (42) 3272-1922
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL
SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS
RUA GOV. BENTO MUINHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN  37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO
AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER 1200 - FONE: (42) 3904-1577
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
RUA AFONSO PENA, 300 - FONE: (42) 3273-7450
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D E C R E T O   Nº  1 5 9 8 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º. CONCEDER, Férias Regulamentares, para o mês de julho de 2009, aos Servidores relacionados no Anexo I, da Divisão de Recursos Humanos, da Secretaria Municipal de

Administração, que faz parte constante do presente.
Art. 2º. Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de 2009.

   ARNALDO JOSÉ ROMÃO EROS DANILO ARAÚJO
Procurador Geral do Município      Prefeito Municipal
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D E C R E T O N.º 1 5 9 7 7
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora ISNI ASSUNÇÃO RODRIGUES, matrícula 8154,

ocupante do cargo efetivo de Professor Classe II, exercendo a Função Gratificada de Período
Extraordinário, lotado na Divisão de Ensino Fundamental, da Secretaria Municipal de Educação,
no período de 01 de junho de 2009 à 15 de junho de 2009, para tratamento de saúde, de acordo
com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal N.º 1386/2003, conforme
consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200906/07030.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de 2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º  1 5 9 7 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, as pessoas abaixo relacionadas:
I - AMAURI DE JESUS SOARES, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-

8, no Gabinete do Prefeito, a partir de 13/07/2009, ficando em conseqüência vago o cargo do
quadro de provimento em comissão, símbolo CC-8, de Assistente I, no gabinete da Secretaria
Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

II – GILSON MAURI DE CASTRO, para o cargo em comissão de Assistente III, Símbolo CC-
11, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 13/07/2009.

III – GILDA MARIA DE PAULA ROCHA, para o cargo em comissão de Assistente Executivo
II, símbolo CC-6, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a
partir de 13/07/2009, ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em
comissão, símbolo CC-7, de Chefe da Seção de Apoio ao Comércio, no Gabinete da Secretaria
Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

IV – JOELI DIAS DO PRADO, para o cargo em comissão de Assistente I, Símbolo CC-8, no
Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 13/07/2009.

V – EDEMAR PAULO DA SILVA, para o cargo em comissão de Assistente I, símbolo CC-8,
no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/07/
2009, ficando em conseqüência vago o cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo
CC-10, de Assistente II, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria
Convencional.

VI – WESLEY LEVITOR ARANTES, para o cargo em comissão de Assistente II, símbolo CC-
10, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/
07/2009.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 5 9 7 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, ao servidor JOSÉ CASTURINO LOPES, matrícula 8203, ocupante

do cargo efetivo de VIGIA, lotado na Seção de Vigilância Patrimonial, da Divisão de Administração,
na Secretaria Municipal de Administração, no período de 02 de junho de 2009 à 16 de junho de 2009,
para tratamento de saúde, de acordo com o que dispõe a Seção VI, Artigos 18 a 21, da Lei Municipal
N.º 1386/2003, conforme consta nos Autos de Processo Administrativos N.º 200906/07206.

 Art. 2.º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor(a), o Fundo
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV, deverá comunicar imediatamente
a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial.

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de julho de

2009.
               ARNALDO JOSÉ ROMÃO                    EROS DANILO ARAÚJO

               Procurador Geral do Município                      Prefeito Municipal


